
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

GAI3lNETl~ DO PREFEITO

LEI N9 783, DE 14 DE MAIO DE 1984.

"Reconhece.de Utilidade Pública a

Associação de Moradores do·Bairro Santa

Rita e adjacências, no 19 Distrito /

deste Município".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR

SEUS REPRESENTANTES ~EGAIS,DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:·

Art~ 19 - Fica reconhecida de Utilida

de Pública a Associação de Moradores do Bairro Santa Rita, fund~

da em 18 de outubro de 1981, com sede provisória à Rua Alvaro

sampaio, 56, em Santa Rita.

Art. 39.- Revogam-se as?isposições
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de Educação

de Saúde e Bem-Estar Social

de Serviços Públicos
Resp/ selltáriJORGE L~Z.AFFONSO
Resp/Secretário M nicipal
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HELIO JOS~ TOURI MARINS
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Procurador Geral
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